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Projeto de Lei nº 

 
Dá nova redação ao artigo 3º da Lei Municipal 3.292, 
de 04 de julho de 2022 (Autoriza a desafetação de 
áreas institucionais e afetação como área de bem 
dominial no Município, para fins de parcelamento do 
solo, para Habitação de Interesse Social e da outras 
providências). 

 
O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que apresentou 
a judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de Cordeirópolis o 
seguinte Projeto de Lei 
 
Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 3.292, de 04 de julho de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação  

 
 “Art. 3º – Poderá o Município de Cordeirópolis proceder a parcelamento 
urbano da respectiva área, para fins de Habitação de Interesse Social, que seguirá 
os padrões já estabelecidos no uso e ocupação do solo e no seu parcelamento do 
Município.” 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos      de julho de 2022, 124 do Distrito e 75 
do Município. 

 

 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
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Mensagem nº 034/2022. 
 
 
 
 
 

Cordeirópolis, 20 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente: 
 
 
 
 
 
 Com cumprimentos cordiais e efusivos a Vossa Excelência, Nobre 
Presidente desta Casa Legislativa, bem assim aos destacados Senhores (as) 
Vereadores (as), de todas as bancadas, na oportunidade aprazada em que 
estamos enviando para apreciação da Nobre Edilidade o Projeto de Lei que dá 
nova redação ao artigo 3º da Lei Municipal 3.292, de 04 de julho de 2022 
(Autoriza a desafetação de áreas institucionais e afetação como área de bem 
dominial no Município, para fins de parcelamento do solo, para uso residencial e 
da outras providências). 

 
 O Poder Executivo Municipal ao submeter esta matéria para analise e 
deliberação desta Casa Legislativa, visa alterar o artigo 3º da Lei Municipal nº 
3.292, de 04 de julho de 2022, constando que fica estabelecido que o Município 
de Cordeirópolis ao proceder a parcelamento urbano da respectiva área, ela será 
para fins de Habitação de Interesse Social, que seguirá os padrões já estabelecidos 
no uso e ocupação do solo e no seu parcelamento do Município. 

 
 O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados 
recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, o projeto de Lei 
por si só, é auto-explicativo, contudo, colocamos a Secretaria Municipal de justiça 
e Cidadania e seu corpo técnico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 
 

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo 
Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, esperamos 
que o presente Projeto de Lei mereça ao final a sua competente e concernente 
aprovação. 

 
continua 
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            Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a 
encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa 
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão 
de emprestar o indispensável apoio. 
 
 Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei à 
elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta Casa 
Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja o 
mesmo deliberado e aprovado em regime de urgência na devida forma 
regimental. 

  
 Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de 
Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua 
judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo 
nossos protestos de consideração e real apreço. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

 
 
 
 
Ao  
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Carlos Aparecido Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis 
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